
CÂMARA DOS DEPUTADOS

GABINETE DEP. VALMIR ASSUNÇÃO – PT/BA

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO SOBRE DO DESTAQUE 13
(BLOCO PP) DA MPV 927

A medida provisória dispõe sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento
do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de
20  de  março  de  2020,  e  da  emergência  de  saúde  pública  de  importância
internacional decorrente do coronavírus (covid-19), e dá outras providências.
Nos termos do parágrafo único do artigo 182 do RICD, DECLARO QUE, na
votação do DESTAQUE 13 DA MPV 927, oriunda do Bloco PP, que suprime
a decisão unilateral do empregador sobre a compensação de bando de horas,
sem necessidade de acordos, realizada na Sessão Deliberativa Extraordinária
(Virtual) do dia 17 de junho de 2020, votei NÃO À EMENDA. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 2020. 

Deputado Valmir Assunção
PT-BA

Brasília: Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab. 739 – (61) 3215-5739

Salvador: Av. Tancredo Neves, nº 274, Bl. B, Salas 122 a 124  – Centro Empresarial Iguatemi – Caminho das Árvores - (71) 3450-1629
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